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EDrr^L pRncÃo ELETRôNIco IARA nEGISTRo DE pRrÇos N" 16.

ORIGBM: SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA ;

I. PREAMBULO

A PREFEITIJRA MUNICIPAL DE AMONTADA torna púrblico, para conhecimento dos interessados.

através do Pregoeiro, Magno Samá Sales Barros, nomeado pela Portaria no 04.01.024-A12021, e

assessorada pela Equipe de Apoio, também, nomeada através clcsta mcsma Portaria, que receberá e

abrirá no hot'ário, data e local indicado no preâmbulo deste edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS e

os DOCUMRNTOS DE HABILITAÇÄO referentes à licitação objeto deste instrumento, para a

escolha cla proposta mais vantajosa, objetivarrdo a contratação clo"objeto clcsta licitação, observadas as

nonnas e conclições clo presente Eclital e as disposições contidas na Lei no 10,520, de l7 de julho de

2002,na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Cornplerne¡rtar 123 de

l4 de Dezembro de 2006 e alterações, Decreto Federal n'10.02412019.

II. DAS DISPOSIÇOES pnELIMINARES

TIPO DE LICITAÇAO: Menor Preço por l1'EM, (Para efeito de lances. será considcrado o VALOR
UNIÏARIQ)
FOIINECIMENTO: Conforme cronograma com rcspectivos quantitativos instituído pela Pref-eitura
Ir'[unicipalde Amontada/órgãos mediante Ordem de compras da(s) Secretaria(s) Contratânte(s).
MODO DE DISPUTA: Abefto e Fechado.
LfJC.AL Ðû FREGÃO: wr.vw.bllcompras.org.br "Acesso Iclentificaclo no línk - licitações".
DATA DE RBCEBIMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO: ATÉ O DIA 04 DE
OUTUBRO D8 2022 ÀS Oq HOOMIN ( I{orário cle Brasília)
DATA Df] Z\tsERTURA DA SESSÃO PÚBI,IC,I: ATÉ O DIA 04 DE OUTUBRO DE 2022 AS 09
FI00MlN ( Horário de Brasília)
DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: ATÉ O DIA 04 DI] OUTUBRO DE 2022
ÀS Oq H30MIN ( Florário de Brasília)

Nesta licitação serão encontraclas palavras, siglas e abreviaturas conl os mesmos sigr,ificaclos,
confonne abaixo:

1. LICITAÇÃO: <-l procedimento cle que trata o presente edital;
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;
3. IIABILITAÇÃO: Vorificação atvalizada da situação juríclica, qualificação técnioa c eoonômioo-
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta cle

preços;
4. ADJUDICATARIA: Pessoa jurídica venceclora da licitação, à qual será acl.judicado o seu objeto;
5. CONTRATANTE: A Prefeitura lvlunicipal de Amontada, mediante as Uniclades

Administrativas/órgãos, que é signatário do instrumento contratual;
6. CONTTg-TADA: Pessoa juríclica à qual fbi adjuclicaclo o objeto desta licitação, c é signatária clo

contrato com a Administração Pública;
7. PREGOEIRO: Serviclor ou noireado, designaclo por ato clo (a) titular cla Pref-eitura Municipal cle

Amontada, que realizará os procedilnentos de recebinrento das propostas de preços e da clocumentação

de habilitação, abertura, condução dos procedilneutos relativos aos lances e à escolha da proposta ou

do lance de menor preço, adjudicação. quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos

trabalhos cla equipe de apoio e rccebimento de impugnação ao eclital e recursos contla seus atos;
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S. EQUIPI DE APOIO: Equipe designacla por ato do (a) tihrlar da Prefeituru tuunl.¡ol'd.''-
Amontada, formada por, no mínilno, 03 servidores que prestarão a necessária assistênòia' ao
PREGOEIRO durante arealização do pregão;
9. AUTORIDADD SUPBRIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta liciração,
inctlmbido de definir o objeto da licitação, elaborar r.u1..ro de referência, orçaïento e instrumento
convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura dá licitaçao, decidir os
recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de
recurso, homologar o-re¡u!1clo da licitação por rneio eleirônico 

" 
prorou., u ."f.Uruiao do fontrato;

10' ITEM DE ÄMPLA coNcoRRÊNcIA: Refere-se àqueles itens cla licitação que serão de livre
concorrência entre quaisquer interessados :
11. COTA RESERVADA; Refere-se àqueles itens que serão reservados (até 25yo do objeto) as
mìcr_oempresas e empresas de pequeno porte, confor." ârt. 48, III, da Lei Complemen tar n lZj120O6;
12. COTA EXCLUSIVA: Refere'se àquele itens que serão exclusivos as microempresas e empresas
de pequeno porte, conforme art. 48,1, dalei cornprãmentar rf 12312006;
11. PMA: Prefeitura Municipal de Amontada;
12. Jornal de grande circulnçiro;
13. DOE: Diário Oficial do Estado;
14. DOU: Diário Oficial da União;
15. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa cle Licitações e Leilões do Brasil - BLL, enridade
conveniada com o Município de Amontada r¡ecliante Termo de Apoio Técnico-Operacional.

r- Do OBJETO DA LrCrrAÇÃo

1.1 - REGISTRO DE PRtrços VISANDO FUTURAS E EvENTUAIS AeUrSrÇÃO DE
BRINQUE.DOS EDUCATIVOS, ATENDENDO AS DEMANDAS DA SECRBTARIA DIiI
EDUC.dÇÃo E CULTURA DE AMONTADA/CE, conforme especilicações contidas neste Termo
cle Referência.

1.2 - Integram este Edital os seguintes arlexos:
ANEXO I - TI]RMO DE REFERÊNCN;
ANEXO I.A _ ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP
ANEXO II - DECLARAÇAO EXPRESSA DE. QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART.27,
INCJSO v, DA LEI N" 8,666193; DECLARAÇÃo DE CoNHECIMENTo E oBEDIÊNCIA Ad
CLÁUSULAS DO EDITAL E AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
ANEXO rrl - MODELO DE PROPOSTA DE pREÇO;
ANEXO IV --MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

1'3. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, com o auxílio <Ja Equipe de Apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:

a) Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio;
b) Responcler as questões fonnuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;
c) A abertura das propostas de preços, o selr exame e a classificação dos proponentes;
d) Desclassificar propostas indicando os rnotivos;
e) A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta og clo
lance de menor preço;

Ð Verifrcar a habilitação tlo proponente classifrcaclo em prirneiro lugar;
g) Declarar o vencedor, adjudicanclo a proposta de menor preço;
h) O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos;
i) Elaborar a ata da sessão com o auxílio do sisterna cletrônico;
i) O encaminhamento do processo cievidamente instruído, após a adjudicação, à
Autoridade Superior, visando a homolcgação e a contratação.
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1.4- Este Registro dc Preços terá como órgão gerenciador a Secretaria cle Educação e Cultura, que
ficará responsável por assinar a ata de registro de preços, bem como a rcalização dos clemais atos
previstos no Decreto Federal.

2 . DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA LICITAÇÃO"

2.1. -Poderão participar tlesta licitação exclusivamente as microempresa .ou empresa de
pcqucno porte, nos termos da Lei Complcrnent^r 12312006, e que satisfaçam a todas as condições
da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objeto sociais compatíveis corn o objeto da
licitação, perante o sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL

2.2 -Estarão impeclidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrem en'r

unìa ou mais das situações a seguir:
a) Estejarn cumprindo.suspensão temporária de partïcipação em licitação e irnpedimento
cle contratar com a Prefeitura Municipal de Amontacla;
b) Tenham sido cleclarados inidôneos por ato da Administração Pública;
c) Estejan'r sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;
d) Reuniclas em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.
e) Empresas que tenham sócios que sejam funcionários da Prefeitura Municipal de
Amontada;

2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de finna individual, deverão ser apresentados juntamente com o
documento de identiclade, documentos que comprovem tal conclição (atos constitutivos da pessoa
jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e

assumir obrigações em decorrência cle tal investidura,
2.4 - A participação no certame se dará por meio clo sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -
BLL, mediante a atribuição de chave de idcntificação e de senha pessoal e intransferivel c subsequcnte
encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do

sistcma eletrônico, observaclos clata e horário limites estabeleciclos neste edital,
2.5 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pútrlica do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios cliante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua clesconexão.
2.6 - Para participação no pregão eletrônico, a licitante deverá manifestar, eln campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos cle habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências deste edital e, confonne o caso, que se enquatlra como micro empresa

- ME,,empresa de pequeno porte - EPP ou cooperativa - COOP.
2.7 -E vedada a qualquer pessoa física ou jurí<lica a representação, na presente licitação, de mais de

uma empresa.
2.8 - E de exclusiva responsabiliclade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões
do Brasil - BLL a responsabiliclade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da settha, ainda
que por terceiros;
2.9 - O custo de operacionalização e uso do sistema frcará a cargo do licitante que pagará a Bolsa cle

Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora,do sistenla eletrônico, o equivalente aos custos pela

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade;
2.10- A taxa de utilização de Sistema constitni receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento clos

custos de desenvolvimento, atualização e manutenção clo Sistema e não representa emolumentos ou
tarifação pelaprestação de serviços, rlostennos do artigo 5o, inciso II, daLei n".10.52012002;
2.12-O licitante vencedor deverá apl'esentar juntamente a sua proposta de preços cscLita, o endereço

eletrônico oficial de comunicação, onde serão .encaminhados toclos os atos atineutes ao

desenvolvimento clo prcsente processo, inclusive quanto à contratação, assinatura da ata de registro de

.,...:..."''".,
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preços, informações cle impugnações, recursos, notificações, penalidades, rescisões,
e demais atos que se I'izerem necessários.
2.13- DO CRDDENCTAMENTO NO APLTCATTVO LTCTTAÇÕES
2.13.1 - A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - BLL (wwrv.bll.orgcompras.org.br) ou através de uma corretora de
mercadorias associada, com a antecedência necessária.
2'13.2 - Em se tratando de Microempresa, Ernpresa de Pequeno Pofte ou Cooperativa, nos termos da
Lei Complementar n'. 12312006 e da Lei no. 11.48812007, para qlre possarn gozâr os benefícios
previstos nos artigos 42 a 45 e no art, 34 de ambas as leis, respectivamente, é necessário, à época do
credenciamento, acrescentar as expressões "Microempresa" ou. "Ernpresa de Pequeno Porte" ou
"Cooperativa" olr suas respectivas abreviações, *ME" ou "EPP" on "Coop", à sua firma ou
denominagão, conforme o caso.
2.13.3 - A empresa qtte não for "ME" ou "EPP" ou "COOP", e se declarar como tal, sofrerá as
perralidades previstas ern lei e conseqtiente desclassifi cação.
2.13.4 - Caso não haja a indicação de "ME" ou "EPP" ou "COOFÞ', as Proponentes não poderão
participar do procedimento licitatório.
2.13.5 - Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedido tratamento
cliferenciado e simplifÏcado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a
promoção tlo desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação
da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, nos termos da Lei
Complementar 123/2006 alterada pela Lei 14712014,

3.0- DA APRESENTAÇÃO DA PRoposrA E Dos DocuMENTos DE HArlrlrrAÇÃo
PBLO LICITANTE
3,1-Os licitantes encaminharão até a tlata e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública. exclusivamente por meio do Sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, os
Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços (conforme anexo III - devidamente assinada,
com papel tinrbrado e CNPQ, contendo a descrição dos objetos licitados, inclusive com suas
cspecificações e marcas" o quantitativo, o preço unitário e global, já corrsiderados e inclusos todos os
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto; com o prazo de validade
da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, e em conformiclade cont o anexo III do edital.
3.2- No preenchimento da proposta no sistema eletrônico, é obrigatória a descrição clos objetos
licitados, não sendo adlnitido unicamente a expressão "item conforme edital" ou equivalente, não
podendo se identificar no sistema, sob pena de desclassifìcação da proposta e das sanções previstas
nesse Edital,
3.3 - Os licitantes poderão retirar ou sutrstituir a proposta e os documentos de habilitação
anteliormente inseridos no sistema, até a abertura da scssão pública.
3.4-A licitante deverá declarar, cm campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências clo Edital.
3,5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento clos requisitos cle habilitação e proposta sujeitará a
licitante as sanções previstas em Lei.
3.6- Os docunrentos que cornpõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
elrvio de lances.

4.0 - DAANÁLrSB DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANÇES
4.1 - O PREGOEIRO verificará as.propostas apresentadas, clesclassificando aquelas que não estejarn
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
4.2 - A desclassificação de proposta será sempre funclamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes,
4.3 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo PREGOEIRO, sendo que
somente estas participarão da fase de lances,
4.4 - Os preços deverão ser expressos em rcais, com até 02 (duas) casas clecilnais em seus valores
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4.5 - Classificaclas as propostas, o PREGOEIRO clará início à fase competitiva, quando entãö'as
licitantes deverão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente pcr meio do sistema eletrônico.
4,6 - Abertaaetapa competitiva, os represerltantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema
para participar da sessão de lances, devendo-se observar que cada lance ofertado será imediatamente
registrado no sistema e os demais participantes terão conhecimento imediato. O sistema não
identificará o autor dos lances aos demais participantes.
4.7 -Para efeito de lances, será considerado o VALOR UNITÁRIO
4.8 - Na fase de lances, o lance final não poderá superar o valor estimado; e, caso o lote cotado seja
composto de itens, o preço unitário do item também não poderá superar o vaior estimado, Caso não
seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou ua proposta o merìor preço deverá reduzi-lo a um
valor que não supere o valor estimado pela Aclministração.
4.9 - Nos casos em que a acljudicação seja por lote (agrupamento de itens), a proposta final total por
lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob pena de
desclassificação, indepenclente do valor total do lote, devendo o licitante readequar o valor do(s)
item(ns) e lote(s) aos valores constantes no Termo de Reférência que compõe o processo licitatório do
qual este Edital é parte integrante.
4.10 - A licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, clesde que
seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance váliclo para o item.
4.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances cle mesmo valor, prevalesendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar,
4.12 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor clo lneuor
lance registrado, vedada a identificação clo licitante
4.13 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pírblica do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente cla perda de negócios diante cla inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sisterna ou cle sua descouexão.
4.14 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechaclo",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechaclo.
4.15 - A etapa de lances da sessão púrblica terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso cle fechamento imineute dos lances, após o que transcorrerá o períoclo de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerada a
recepção de lances.
4.16 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidad e para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os clas ofertas com preços até l0o/o (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

4.17.1 - Não havendo pelo menos três ofèrtas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o cncerramento deste prazo.
4.17.2 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema orclenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.
4.17.3 - Não havendo lance final e fechado classificaclo na forma estabelecida nos itens anter:iores,
haverá o reinício da etapa fechada, para" que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possaln.ofertar u¡n lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramerlto deste prazo.
4.18 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de larrce fechado atencler às exigências de

habilitação.
4.19 - No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer da etapa competitiva, o
Sistcrna poderá perrnanecer acessível à recepção dos lances, retornanclo o(a) Pregoeiro(a), quanclo
possível, sem prejuízos dos atos realizados.
4.20 - Quando a desconexão persistir por ternpo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa,
sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos parlicipantes, através de
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mensagem no Sistema, divulgando data e hora da reabertula da sessão.
4.21 -Havendo mais de um item/lote na licitação, o PREGOEIRO poderá indicar os itens/lotes para às
disputas simultâneas.

5 - DO CRITÉRIO Dtr JULGAMENTO E DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA

5'l - Será considerado vencedor o licitante que, classificaclo e qualificado, tendo particþado da etapa
de lances, se- houver, apresente o MENOR PREÇO E ATtrNDA ÀS EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÄO DESTE EDITAL
5.2- Não serão levaclas em consideração, vantagens não previstas neste eclital.
5'3- Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam às exigê¡cias referentes ao objeto
e dernais disposições deste edital
5.4'Serão desclassificados os licitantes qualificados que apresentem preços manifestamente
inexequíveis.
5'5 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Frógoeiro'poderá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o rnelÀor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes clas previstas- neste editàI,
podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5'6 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas corn seus respectivos lances finais, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibiliclade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, bem óomo os
documentos de habilitação, decidindo motivadamente.
5.7 ' O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documentos complementares à proposta e à
habilitação, no prazo mínimo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da proposta. ,

5'8 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação o
PregoeÍro examinará a proposta suhsequente e assim sucessivamente, ua ordem de classificação, até a
seleção da proposta que rnelhor atencla a este Edital
5.9 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PREGOEIRO e os
licitantes. E todos os atos serão registraclos e constarão do "histórico" e da ata final.
5.10- O resttltado da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistema eletrônico e/ou por
publicação na Internet a ser fixaclo em fìanelóg¡'afo da Prefeitura Municipal de Arnontacla, durante 05
(cinco) dias, assinado pelo PREGOEIRO no qual conste o licitante vencedor e o.zalor de sua proposta.
5.13 - Será procedida consulta da regularidacle das ernpresas e/ou profissionais participantes do
cettame, ent especial ao irnpedimento daquelas em contratar com o Poder Público, por meio do
Caclastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, em atendimento a Portaria CGU 516
de 15 de março de 2010, assim como consulta à Lista de Inidôneos do Tribunal cle Contas da Urrião.
5.14 - As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, que apresentarem quaisquer restrições na
complovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a
partir clo momento em que for declarada arrematante do certame, prorrogáveis por igual período, a
c'iitério da Administração Pública, para regularizaçã,o da documentação, nos termos clo $ 1" do art.13
cla Lei cornplementar no 12312006, com vista à contratação.
5.15 - A não regr.rlarização da documentação, no prazo previsto no sutritem antericr, inrplicará
decadência clo direito à contratação, sern plejuízo clas sanções previstas no art. 8l da l,ei Fecleral no
8.666193 e aft. 7o da Lei Federal rP 10.52012002, sendo facuttado à Actrninistração convocar as
licitantes remanescentes, na ordem cle classificação.
5.16 - Caso haja cota reseruada e nesta inexista vencedor, esta poclerá ser adjuclicada ao vencedor da
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota pl'incipal.
5.17 - Se a lnesma empresa vencer a cota reserva.da e a cota principal, a contratação clas cotas deverá
ocorrer pelo menor preço¡
5.18 - Aplica-se a prioridade de aquisição dos protlutos das cotas reservadas, ressalvados os casos em
que a cota reservada for inadequada para atender as quanticlacles ou as condições do pedido.
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6.0 - DA PROPOSTAÄDEQUADA

6.1 - A licitante arrematante deverá entregar pessoalmente na Comissão Perrnanente de Licitação,
através do sistema BI-L e/oLr através do e-rnail: licitacao.amontada.ce@gmail,com, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da arrematação, podenclo ser prorogado em situações
excepcionais e justificadas, a proposta de preço adequada ao último lance, devidamente preenchicla na
forma do Anexo III, sob pena de desclassifìcação e convocação do licitante que apresentou a melhor
proposta subsequente, na orclem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este
Edital, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento convocatório.
6.2 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos clocumentos exigidos pâra habilitação ou os
apresentar em desacordo com o estabeleciclo neste Edital, será inabilitada e poderá sofrer as sanções
do Art. 7o cla Lei Federal no 70.520102.
6,3 - Da proposta de preços, datada, assirrada, fol'mulada em idioma nacional, com identificação cla
licitante, sern ressalvas, emendas ou rasuras, constará o seguinte:
6.3.1 - l)escrição completae minuciosado olrjeto, indicando marcalfabricante (no que couber), ovalor
unitário e global de cada ITEM e clemais especificações, conforme Anexo L
6.3.2 - Declaração de que o valor apresentaclo engloba todas as despesas com custos relativos a
prestação dos serviços, como também salários, transporte, tributos, impostos, contribuições fiscais,
parafiscais ott taxas, inclusive, porventtra coln serviços dc terceiros, que incidam direta ou
indiretamente no valor e venham a onerar o objeto desta licitação.
6.3.3 - Indicação do preço, em algarismos e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais
após a vírgula, prevalecendo este úlltimo em caso de clivergência, nele computado todos os custos
diretos e indiretos, pois para efeito de pagamento o preço cotado na proposta será o efetivamente
reconhecido.
6.3.4 - O valor global do item obtido após a aclequação deverá ser igual ou inferior ao valor final
arrematado.
6.3.5 - Indicação do representante legal (nome, profìssão, estado civil. domicílio, documento de
identificação e CPF) com poderes específicos atribuídos através de procuração pública.ou cópia
acompanhada do original,'ou cópia autenticacla, para assinar o Conlrato.
6.3.6 - Número da conta corrente bancária e agência de origem cla licitante.
6.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação cle erro, omissão ou qualquer outro pretexto e, ficando
desde já ciente que tais atos poderão irnputar penalidade à mesma.
6.5 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado pelo
edital.

7- DA HABILITAÇÃO
7.l-Para se habilitarem nesta licitação, os interessaclos deverão apresentar a clocumentação abaixo
mencionada,
7.2- Caso o documento apresentado seja expeclido por instituição que,legalmente c com regularirlade
permita a sua emissão e consultapela Internet, o PREGOEìRO poderá verificar a autenticidacle deste
através de corrsr:lta junto ao respectivo sitc,
7.3- Para a habilitação jurídica, o licitante cleverá, nos clocumentos exigidos neste instrumento
convocatório, demonstrar a compatibilidade clos seus objetivos sociais com o cbjeto da licitação.
7,4- O Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito ncl Cadastro de
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Arnontada, que sr"rbstitr¡irá os documentos referentes à
habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal que sejam exigiclos neste
edital, desde que, quando da verificação pelo PREGOEIRO, seja constatado que a documentação
exigida esteja devidamente regular, dentro dc prazo de validade previsto para este certame e

clisponível no arquivo e controles do competente Caclastro.
7,5- Caso o documento apresentado seja expediclo por instituição pública que esteja colr seu
funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão púrblica, a licitante deverá, sob pena de ser
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu periodo de validade
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coincidindo com o período da paralisação e cleverá, quando do término cla paralisaçã0,
inabilitada supervenientemente, enviar o documento à Cornissão nas condições cle

exigidas neste edital, para que seja apensado ao processo de licitação.
7.6 - Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ,
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que
ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante
7 .7 - Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos sornente serão considerados
se forem acompanhaclos da versão em português firmacla por traclutor juramentado.
7.8 - Os documentos exigidos neste certame cleverão ser apresentados no prazo de validade, em caso
de não apresentarem expressarnente o seu período de validade, deverão ter sido emiticlas nos 60
(sessenta) dias anteriores à data de abertura da sessão,

8.0- DOS DOCUMBNTOS DE HABTLTTAÇAO

8.1 - RELATIVA À H.tnrr,rrAÇAo JURÍDICA: ,

8.1 .l - Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.
8.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registraclos, em se tratando de sociedades comerciais ou o Contrato Comercial em caso de empresa
individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus
atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição clo ato constitutivo,
acompanhado de prova da diretoria em exercício
8.1.3- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE CONTRATO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expediclo pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir,
8.1.4- CONTRATO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de
cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos clos arts. 15 a2l dalei 5..764171;

Ð Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e

conselheiros), consoante art. 47 dalei 5.76417 l;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata cla assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento clos tindos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias,
8.1.5 CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrito no Cadastro de
Fornececlores da Prefeitura Municipal de Amontacla, no seu prazo de validade, que substituirá os
docutnentos referentes à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal
exigidos neste edital.

8.2.- PROVA DB TNSCRTÇÃO NA:
a) Fazencla Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual ou Fazenda Municipal, conforme seu ralno de atividade e compatír,el com o
objeto contratual;

8.3- REGULARIDADE FISCAI, B TRABAI,HISTA:
8.3.1-Prova de regularidadepara corn a Fazencla Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá sel feita através da Certidão
Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da
Portaria Conjunta PGFN/RFB n' 1.75112014, de 02.10.2014.
b) A comprovação de regularidade para coln a Fazenda llstadual cleverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
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c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda lvlunicipal deverá ser feita
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Munioipal.
8.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
8.3.3 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Let 12.44012011.

s.4- QUALTTTCAÇÃO rÉCNrCn:
8.4.1- As empresas participantes deverão apresentar atestaclo(s) emitido(s) por pessoa jurídica de
direito público ou ptivado, que comprove aptidão que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo
objeto compatível para o desempenho do objeto desta licitação;

8.s- QUALTFTCAÇÃO ECONOMTCO-FTNANCETRA
8.5.1-CERTIDÃO NEGATTVA DE DECruTAçÃO DE FALÊNçrA OU CONCORDÄTA
expedida pelo clistribuidor; ou distribuidores, se for o iaso, da scdé da pessoa jurídica.
8.5,2- Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e clemortstiação do Resultado do Exercício -
DRE do úrltimo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da em¡:resa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
acompanhado do tenno de abertura e encerramento, devidamente assinado por contador(es)
registrado(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa,
tudo devidamente registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou na Receita Federal do Brasil,
transmitidos via SPED, respeitada a INRFB vigente. A comprovação da boa situação financeira será
baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),e Liquidez Corente (LC), justificado através
de pesquisa realizada na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios,
no qual constatou-se a utilização dos índices contábeis como os mais adotados no segmento de
licitações. Portanto, o atendimento aos índices estabeleciclos no Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendirnento dos ínclices, revelará uma situação
DEI"ICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. Ante o exposto, a exigência
do Edital nada mais fez que lladuzir em critérios objetivos o disposto no art. 37,XXl, da Constituição
Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o nínimo que o órgão
público deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices
escolhiclos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínirno" de segurança na
contratação, resultantes cla aplicação das formulas:

*LG = Ativo Circulante r- Realizável a Longo Prazo maior ou igual a 1,00
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

*LC: Ativo Circulante maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante

8.5.3- No caso de sociedade por ações, o balanço rfeverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial e em jomalde grande circulação e do registro na Jt¡nta Comercial. Para as sociedade simples, o
lralanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil cle Pessoas Jurídicas, assinado
por contatlor registrado no Conselho Regional de Contabilidacle e pelo titular ou rcpresentante legal da
instituiÇão, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.
8.5.4 - No oaso de licitante recém-constituída (há menos de 0l (um) ano), deverá ser apresentado o
balanço de abeftura acornpanhaclo dos termos de abertura e de enceramento devidamente registrados
no órgão competente, constando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais
se acham transcrito ou a autenticação dajunta comercial, devendo ser assinado por contaclor registrado
no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

8.6- OUTR,Â^S EXIGÊNCIAS :
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8.6.1. Declaração expressa dc que atende ao disposto no Art.7o, inciso XXXIII da
modelo do Anexo II.
8.6.2, Declaração expressa que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato
impeditivo à sua participação, conforme Anexo IL
8.6.3 - Certidão Simplificada e Certidão Específica expedidas pela junta comercial da Sede do

Licitante, comprovando todos os atos da Empresa (inscrição, enquadramento, alterações de dados,
etc), expedida no máximo, nos últimos 60 (sessenta) dias, exigidas apenas das licitante que estejam
sujeitas a registro na Junta Comercial, exceto para o Microempreencledor inclividual - MEI

9.0- DOS RECURSOS
9.1 - Declarado o vencedor, o Sistema abre a opção acolhimento de recurso. Caso seja do interesse da
licitante entrar com recurso, com registro da síntese clas suas razões devidamente funclamentada,
poderá manifestar sua intenção neste rnomeuto, r'ro prazo máximo de 30 (trinta) minutos, clicando em

"Recurso" quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação clas razões do
recul'so, exclusivamente no sistema do licitações-e, no e-mail: licitacao.nmontada.ce@grnail.com e/ou
através de protocolo no Setor da Comissão cle Licitações, no endereço apontado no rodapé, ficando as

clemais licitantes desde logo intimadas para apresentagão das contrarrazöes, em igual nílmero de dias,
que começam a contar do término do prazo cla recorrente, no lnesmo sistema.
9,2 - A falta de manifestação motivada no prazo previsto importará a preclusão clo direito de recurso.

9.3 - Não será concedido prazo pÍüa recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente,
9.4 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, ern regra, terão efeitos suspensivos, sendo estes

restritos aos itens objeto das razões oferecidas.
9,5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis cle

aproveitamento.
9.6 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissã.o de

Licitações, sala da Coordenação de Licitações, no endereço opontado no rodapé.
9.7 - O acompanhamento dos resultados de recursos e atas pertinentes a este Edital poderão ser

consultados através do sistema Bolsa cle Licitações c Leilões clo Brasil BLL
(rvww.bll.orgcompras.org.br), que será atualizado a cada nova etapa constante neste Edital.

10.0- DA HOMOLOGAçÃO E ÐA ADJUDTCAÇÃO

10,1 - Constatado o atendimento das exigências fìxadas neste edital o objeto deste pregão será

adjuclicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

10.2 - 
^ 

Adjudicação do objeto do presente cerfame será viabilizada pelo PRECOEIRO sempre que

não houver recurso.
10.3 - A l{omologação cla licitação é de responsahilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto à proponente venceclora.

10.4 - Havendo recurso, após seu.iulgamento e constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridacle eompetente acljudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.
10.5 - Antes de hornologar o certanre, a autoridacle superior poderá fazer a convooação das licitantes
que não tiveram suas propostas recusadas, se houver, pilra, no prazo infortnado, não inferior a 24

(vinte e quatro) horas, aderir ao cadastro de reserva, pelo preço da licitante vettceclora,

desconsiderando-se as margens de preferência e cle classificação definida na licitação.
10.6 - Decorrido.o prazo do item anterior sem manifestação, não haverá nova convocação para tal
finalidade e a licitante.

11.0- DAS OBRTGAÇÕES rO (A) CONTRATANTE
I l.l Conforme Tenno de Referência

12.0 - DAS OBRIGAçÕES OO (A) CONTRATADO (A)
l2,l Conforme Tenno de Referência
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13.0- DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
13.1 - Após hornologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, oue
firmarâ o compromisso para futura contratação entre as partes, com validacle de 12 (doze) meses, a
parlir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogacia.
13.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no ptazo de até 5 (cinco) dias, contados da data
de convocação para sua assinatura.
13.3 - Os licitantes que aceitarem a convocaçáo tratada no item anterior integrarão a Ata de Registro
de Prcços pelo valor da licitante vencedora, segundo orclem de classificação.
13.4 - A recusâ da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços uo prazo previsto neste
edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Eclital.
13.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação pal'a assinar a Ata de Registro de
Preços, é facultaclo à Administração convocar rernarlescentes, ua ordem de classificação, ou revogar o
item especifìco ou ainda a licitação.
13.7 - A Ata de Registro de Preços será acornpanhada e fiscalizada por um representante da
Administração, especialmente designaclo, na forma do artigo 67 daLei nÎ 8.666/93.
13.8 - Para toclos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado tenno de Contrato, entender-
se-ão como tal as notas de empenho emiticlas decorrentes das Atas de Registro de Preços, em respeito
ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n" 8.666193.
13.9 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto Federal no
7.89212013.

14.0 - DA ADESÃO À ATA DE RBGTSTRO DE PREÇOS
14.l - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poclerá ser utilizada por qr.ralquer órgão ou
entidade da administração púrblica que não tenha participado do certame licitatório, observadas as
condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal rf 7 .892/2013.

15.0 - DAS ALTERAÇOES NA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
15.1- A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art.
65 da Lei n' 8.666193.
15.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço
praticado no mercado, este Município convocará o fornecedor visando à negociação para a redução de
preços e sua adequação ao praticado no mercado, uos termos estabelecidos na legislação,
15.3 - Não havenclo êxito nas negociações, o município procederá o cancelarnento da Ata de Registro
de Preços, aclotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

16.0 - DO PRAZO DE DURAÇÃO n¿. ATA DE REGISTRO DE PREÇO:
16.1. A valiclade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo
ser prorogada.
16.2. Dentro da validacle daAta cle Registro de Pleços, o fornecedor registraclo poderá ser convocadc.
para assinar o tenno de contrato, o qual terá a vigôncia apartir da assinatura. O prazo de vigência da
contratação será definiclo no respectivo termo de contrato, prorrogável na fornra do art. 5VdaLeino
8.666193.

17.0 - DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PRBÇOS
17.1 - O rnunicípio de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços; sem prejuízo das penalidades
previstas neste Edital, uo que couber, nos casos a seguir especificados:
a) Quando o fornecedor:

a. 1) Descumprir as conclições da ata cle registro de preços;
a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Admin istração, sem j ustilìcativa aceitável ;

a.3) ì.1ão aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar su¡rerior àqueles praticados
no mercado; ou
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ay') Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nn 8.666, de 1

7o da Leino 10.520, de2002.
b) Quando a Aclministração tiver presente razões cle interesse pírblico que justifiqucm o ato.

18.0 - DAS ALTERAçÕES NO TERMO CONTRATUAL
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) clo valor
inicial atualizado do Contrato, conforrne o disposto no $ le, art. 65, da l.ei ,rn S.øø;DS e suas
a lterações posteriores,
18.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da
Leino 8,66693.

19.0 - DA rrscALrz^çÃo
19.1 - A execução clo Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por
intermédio de servidor desigriado pelo Secretário emissor da Ordern de Compras do Munic?pio cle
Amontacla.
19.2 - A fiscalização de que trata o subitenr anterior será exercida no interesse do Município de
Amontada
19.3 'Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Tenno Contratual cleverão ser
prontamente atendidas pelo forrrececlor, sem qualquer ônus para o Município de Amontada.

20.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECTMENTOS E IMPUGNAçOES
20'l - Até 03 (tLês) dias írteis anteriores à data fixacla para abertura cla sessão pública, qualquer pessoa
física ou jurídica poclerá apresentar pe<Jiclos de esclarecimentos e/ou impìgnaçoes, sot péna de
clecadência do direito.
20'2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, proviclências ou irnpugnações ¡rediante
petição escrita direcionaclo a Prefeitura cle Aniontada, clirecionada ao tregoãiro, contendo a
identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (aconrpanhido dos clocumentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o uome, pt'enome, estado civil, profissão, domicílio, número
do documento de identificação, devidamente datada, assinada e ptqlocolada na sede cla Comissão de
Pregões da Prefeitura de Amontada ou através do glvio pata o enclereco eletrônico
licitação.amontada.ce@gmail.com. dentro do prazo editalício
20.3 - A impugnação ttão possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo <ie clois dias Ílteis,
contado data cle recebi¡nento da impugrração, sendo a concessão de efcito iuspensivo à impugnação
rnedida excepcional, devidamente rnotivada nos autos clo processo cle licitação diante eirentgal

!å flïä3tt ida .a petição de impugnação cont'a o ato 
"onuo"*u.,o 

que impo¡re cm modilìcação clos
ternros cJo edital será designacla nova data para a realização cJ.o òertame, exceto quanclo,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas,

21.0 -DA CONTRATAçAO
2l 'l - O contrato deverá ser assinaclo no prazo de até 5 (cinco) dias, contaclos cla clata de convocação
parÍÌ sua assinatura, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
21'2 - Aplica-se às contratações cle fornecimento decorrentes de Tenno Contratual o disposto no
Capítulo III da Lei Federal n." 8,666193, com suas respectivas alterações posteriores, no que côuber.
21'3 - Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou não firmar a
contratação no prazo e condições estabelecidos, pcderá ser firmada contratação com a segunda
classificada, desde que atendidas às especifìcações, conclições e prazos exigidos neste Edital nos
termos do aft. 27 , ç3" do Decreto n" 1A.02412.019.
21.4'A contratação resttltante do objeto deste Editalreger-se-á subsidiariamente pelas rìormas fixaclas
pelo Cócligo de Defèsa do Consumidor, Lei n. B.078, dc 1 1.09.90. :
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22.0 - Do PRAZo uunaçÃo coNTRATUAL
22.1Conforme Termo de Referência

23.0 _ DA ENTREGA DO OBJETO
23.1 Conforme Termo de Referência

24.0 - DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS
24.1. Conforme Termo cle Referência

25.0 - CONDrçôBS DE PAGAMDNTO
25.1 Conforme Termo de Referência

26.0 DA TNEXECUÇÃO B DA RESCTSÃO CONTRATUAL
26.1. Conforme Termo de Referência

27.0 DAS DISPOSTÇOES GI]RATS.
27.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na clata marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro clia útil
subseqüente, no lnesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do
pregoeiro em contrário.
27.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúlvidas na interpretação do presente
Edital e seus Anexos cleverá ser encaminhado, por escrito, o pregoeiro no seguinte enclereço:
Comissão Permanente de Licitação tla Prefeitura Municipal de Amontatla, localizada no
endereço apontatlo no rodapé;
27.2.1- A comunicação com as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive as vencedoras,
se dará preferencialmente através de rneio eletrônico: licitação.amontada.ce@gmail.com, inclusive as

convocações, notificações, respostas cle esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se

fizerem necessários.
27.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e

a segurança da contratação.
27,4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitirnidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação;
27.5- Independentemente de declaração expressa, a sirnples participação neste certame implicará na
aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às normas nele contidas,
27 .6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicarâ o afastamento clo licitante,
desde que seja possível a aferição cla sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante
a realizaçã,o da sessão pública de Pregão.
27.7-E facultado o pregoeiro ou à autoriclade competente, em qualquer fase cla licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou cornplementar a instrução do processo, irrclusive com a
solicitação de arnostras dos produtos, notas fiscais que assegurenl o preço e as quantidades do objeto e
demais atos uecessários a garantir a segurançajurídica da contratação.
27 .8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, decorrente
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justiflrcar tal conduta,
devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, devidamente justificaclo.
27,9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em <lias permanentes da Prefeitura
Municip,al de Amontada.
27.10- E vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estaclnal, inclusive
Fundações instituíclas ou manticlas pelo Pocler Púrblico, ¡rarticipar como licitante, dir:eta ou
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;
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27.11- A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da
devolvida ao proponente;
27.12- Aos casos ornissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal no

8,66611993, Lei Federal n" 10.52012002, Decreto Federal n' 10,02412019.

28.0 -DO FORO

28.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirirnir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital. que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renrnciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Amontada/CE, 19 DE SETEMBRO D82022.

on Bruno Oliveira
de Educação e Cultura
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ANEXO I

TERMo DE REFERÊNcr¿.

nnscnrçÃo Do cASTo púnr,rco:
(X) Aquisição
( ) Prestação de Selviço
( ) Obras e Serviços cle Engenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros

1 DAS OBRTGAÇÕES n¡. CONTRATANTE

1.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital c seus anexos;

b) verificar minuciosameute, no prazo fixado, a conformidade clos bens recebidos conl as especificações constantes clo

Edital e da proposta, psta fins de aceitação e recebimento defrnitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto forneciclo,
para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações cla Contratacla, através <le servidor especialmente clesignaclo;

e) efetuar o pagamento à Contratacla no valor corresponclertte ao fornecimento clo objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

1.2 A Administração não responderá por quaisquel comprornissos assurnidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados ò execução do preseute Tenno de Contlato, bem como por qtralquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empl'egados, prepostos ou subordinados.

..,:.:l"l:.

TERMO DN REFERENCIA

DATA: 1610912022

ORGAO EMITItrNTE:

SECRET'ARIA DE

EDUCAÇÃO E CULTURA

2022 _ PRBGÃO
O PARÄ RÐGISTIIO

DE PREçOS.

LrcrrAçÃo
DLBTRONIC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇAO DE BRINQUEDOS
EDUCATIVOS, ATENDENDO AS DEMANDAS DA SECR.ETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE
AMONTAD AICE.

JUSTIFICATIVA: A referida aquisição visa à contratação cle enrpresa especializada no fornecimento de brinqueclos
educativos direcionados aos alunos que fazem parte da rede de ensino municipal, pensados para trabalhar habiliclades
das crianças, como raciocínio, imagiuação, criatividade, coordenagão rnotora, etc. Trazem mais autonomia e o brittcar
livre, onde a criança cria e interage de diferentes formas, utilizando do brinquedo como ferramenta |údica a fim de

possibilitar uma melhoria na relação ensino-aprendizagem.
O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente a esta Secretaria Municipais/tJnidade
Gestora, devido à entrega parcelada do objeto. conforme disposto do inciso II clo art, 3o do Decreto Federal n.o

7.89212013
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2 OBRTGAÇ DÄ CONTR,A.TADA

2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código
de Defesado Consumidor (Leino 8.078, cle 1990) ou, se honver, de acorclo corn os prazos e condições oferccidas pelo
contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de l)efesa do
Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo rnáximo cle24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega. os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devicla comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, ern compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as conclições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pcssoalmente o objeto licitado, não sendo admiticla a subcontratagão do objeto licitatório.

3) DA ENTREGA DO OBJETO

3.1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo cle 15 (quinze) dias úrteis, contados do(a) envio da ordem de
compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

3"2 Os objetos poderão ser rejeitaclos, no todo ou em pafte, quanclo em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
notificação cla contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades

i ^3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada

4 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

4.1 Comete irrfração administrativa nos tennos cla Lei no 10.520, de ?.002, quem inexecutar total ou parcialmenfe
qualquer das obrigações assumidas enl decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto;
falhar ou fi'auclar na execução do contrato; compoftar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fì'aucle fiscal;

4.2 Pela inexecução total ou parcial clo objeto deste contrato e/ou pelo comctimento de infração administrativa,
Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

Contratantc;

b) Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por oeuto): atraso injustifieaclo do objeto lioitado (calculaclo por dia de

atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadirnplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro
de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir cla convocação pela
Adrninistração (calculado por dia de atraso, até o limite cle 30 (trinta) dias, sobre o valor global d.l ARP/contrato);

c) Multa compensatória de 10Yo (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global do

contrato); inexecução parcial (calculado de fomra proporcional à obrigação inadimplicla); não assinatura da

ARP/contrato adrninistrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o

valor global cla ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida
no edital do certame (calculado sobre o valor estirnado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impeclimento de contratai conl o órgão, enticlede ou uniclade adnlinistrativa pela qual a
Administração Púlblica opera e atua concretarnente, pelo prazo de até dois anos;

ffffie

L:)ts¡¡:).r: rJ{1. t:i7ì..t/\t/¿)ll<lJ1 :)1 / <::r:ìr:: (r.:i +:ì¿L::.1r,}t:) <l

ýÿÿR..rt, r:.ìtird¿.qt: ri¡:r\: trr



s tå
,&Ettrpxa{¿nrlar

i¡:l(gövü{$+þ¡rþ þlt l\¡tcIfrttt.

..2._
oe) Impedimento de licitar e contratar corn órgãos e entidades clo rnunicíllio cle

clescredenciamento no Sistema de Cadastramento cle Fornecedores Murricipal pelo prazo de até'cinc,o A Sangão
cle impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicëwel em quaisquer das hipóteses previstas
como infração administrativa no art.'7o da Lei no 10.520, de 2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
cleterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

4.3 As sangões previslas nas alíneas "a","d","eý e"f)) poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

4.4 Também fìcarn sujeitas às penaliclacles do art,BT,lII c IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais
que se amoldem às situações previstas nos incisos do ar1. B8 cla Lei n'8.66611993.

4.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo aclministrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993.

4.6 A autoriclade competente, na aplicação das sanções, levará em consicleração a gravidade da concluta do'infrator, o
caráter educativo da pena, bent como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidadc.

4.7 Aspenalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastrarnento de Fornecedores Municipal

6 DO PAGAMENTO

6,1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica paraa conta de titularidade da contratada.
Inediante a apresentação de nota fiscal correspcndente devidamente atestada pelo servidor responsável do órgão
contratante;
6.2 O pagantento será efètuado em até 30 (trinta) clias após o recebimento da riota fiscal devidamente atestada, tìcando
condicionada, ainda, a comprovação de regularidade lìscal e trabalhista.

7 DO PRAZO DE DURAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo ser prorrogada,

7.2Dentro da validade da Ata rfe Registro de Preços, o fornecedor registrado podcrá ser couvocado para assinar o
termo cle contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatula. O prazo cle vigência da oontratação será definiclo no
respectivo termo de contrato, prorrogável na forma clo art. 57 daLei n" 8.666193.

8 DO PR,¿TZO ÐE DURAÇÃO DO CONTRATO ADMIT{ISTRATIVO

8.1 A vigência clo contrato aclministrativo decolrente desta contratação terá vigência a partir da assinatura até 31 cle

clezernbro do exercício financeiro do mesmo,

9. DA TNEXECUÇÃO n DA RESCISÃO CONTILA,TUAL

9.1. A inexecução parcial ou total do Contrato tlará ensejo a sua rescisão, atendiclo o disposto nos artigos 7'1 a80 da
LeiNo 8.666, de 2l de junho de 1993.
9.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Detenninada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, ltos casos enumeraclos nos incisos I a XII do art, 78
da Lei Federal n" 8.666/93;
b) Arnigável, por acordo entre as partes, lnediante aulorização escrita e fundamentada da autoriclade conrpetente,
reduzicla a termo no processo licitatório, desde que lraja conveniência da Administração;
9.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XIi e XVII clo art, 78 da Lei no 8.666193, sem que haia culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejr"rízos regularnentares comprovados, quando os houver sofrido;
9.4, A rescisõo contratual de qr¡e trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, irrcisos I a
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IV ambos da Lei n" 8.666193
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ITEM oescnrçÃo UNID. QUANT
VALOR

uu¡rÁnr
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VALOR

TOTAT
(R$)

BRINQUEDOS

L

Bolas de vinil, meninos e meninas brincadeiras de
criança festas eventos medida 20cm diâmetro
circunferência 60cm

UNID. L94

2

Lousa magica de plástico, com caneta, tamanho
30 cm x 20 cm desenvolvida com material de

ótima qualidade, possui o formato de uma lousa e

conta com uma caneta para que os pequenos
possam desenhar ou escrever a vontade. Estimula
a atividade do cérebro, melhora a percepção
visual e amplia o gosto pela arte,

UNID. 800

3

Brinquedo kit café da tarde plástico resistente
com: 1 garrafa de café, 4 xicaras, 4 pires, e 4
colheres, na solapá

UNID. 760

4

Carrinho basculante em plástíco com animais,
medidas aproximadas de: comp x larg x prof) 20

cmx0Tcm
UNID. 737
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ANEXO I.A

BSTUDo rÉcNrco PRDLTMTNAR - ETP

1. rNFoRMLçons nÁsrcas
1.1 A elaboração do Estudo Técnico Prelirninar (ETP) constitui uma das etapas do planejamento de
uma contratação e serve essencialmente para assegllrar a viabilidade técnica cla contratação, bem como
o tratalnento cle seu impacto e embasar o Termo cle Referência ou Projeto Básico, que somente é

elaborado se a contratação for considcrada viável

1.2 O presente documento apresenta informações e justificativas exigidas, as quais deverão subsidiar a

elaboração do edital de licitação, bem como da minuta de termo.contratual pela unidade r:ompetente.
Além clisso, são apresentadas, também, as justificativas para os aspectos mais relevantes da
contratação, para fins de motivação das decisões adotadas.

1.3 Este estudo serve esserlcialmente para contratação de: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS, ATENDENDO AS
DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE AMONTADA/CE

2. NECESSTDADB DA CONTRATAÇÃO
2.1 A referida aquisição visa à contratação de empresa especializada no fornecimento de brinquedos
educativos clirecionados aos alunos que fazem parte da rede de ensino municipal, pensados para

trabalhar habilidades das crianças, como raciocínio, imaginação, criatividade, coordenação motora,
etc. Trazem mais autonomia e o brincar livre, onde a criança cria e interage de diferentes formas,
utilizando do brinquedo como ferramenta lúdica a fim de possibilitar uma melhoria na relação ensino-
aprendizagem.
O uso do Sistema de Registro de Preços se justifìca por ser mais conveniente a esta Secretaria
Municipais/Unidadc Gestora, deviclo à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do
aft. 3o do Decreto Fecleral n.'7.89212013

3. AREA REQUISITANTB
3.1 Secretaria: Educação e Cultura

4. DESCRTçÃO DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de modo a possibilitar a seleção da
proposta mais vantajosa mediante competição. Deve-se limitar àqueles lequisitos inclispensáveis ao
atendimento à necessiclade garantinclo=se a contratação da proposta apta a gerar o resultado de

contratação mais vantajoso para a Adrninistração Pública

5. PESQUTSA DE MERCADO

5.1 A pesquisa cle preços foi realizacla, seguindo a Instlução Normativa no 7312020 (Lei 8.66611.993),

a qual revogou a Instrução Normativa n'05/2014, que determinaarcalização de pesquisa de preços

para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pírblica
fecleral direta, autárquica e fundacional.

5.2 Arealização de pesquisa de preço, objetivando o comportamento de mercado, foi realizada pelo

Setor de Compras do Município, ern confonnidade com a Instrução }Jormativa acima mencionada.

6" ESTTMATTVA DAS QUANTIDADTÌS A SEREM CONTRATADAS

a:.¡
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6.1 Os quantitativos foram definidos pelos perfìs de consumo definiclo por cada setor clo órgão público
solicitante da despesa, visando atender uma clernanda estirnada para os próximos 12 (doze)
sendo a detnanda total obtida a partir cla consolidação das especificações e quantidades.

7. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7,1 Os valores estimados para a contratação estão instruíclos nestes autos, onde resta apresentado o
demonstrativo da pesquisa de mercado referente ao serviço a ser licitado, visando à contratação dos
serviços de: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE
BRINQUEDOS EDUCATIVOS, ATENDENDO AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA DE AMONTADA/CE

7,2F,m pesquisa de preços, verificou-se o valor médio dos itens a serem licitaclos,

7.3 Os valores cotados serão dcscritos no anexo deste illstrumento.
1,

8. JUSTIFTCATTVA PARA O PARCBLAMENTO OU N.Ã.O DA SOLUçÃO

8.1 A regra geral a ser observada, no entenilimento clo Tribunal de Contas da Uniäo (TCU) é a
adjudicação por item, conforme Súmula 247 do TCU, sendo no presente caso tecnicamente viável a
contratação por item, tendo t¡m maior aproveitamento do mercado e arnpliação cla competiti.¿iCnde.

8.2 Portanto, a licitação poderá ser realizacla na modalidadc pregão eletrônico, com efeito de atingir
um número maior de possíveis fornececlorcs. orivilegiando dessa forma os princípios da

competitividade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa.

9" DECLARAçÃO DE VTABTLTDADE OrJ NÃO rrÂ CONTRATAçÃO
9.1 Os estudos preliminares evidenciaram que a forma de contratação que maxirniza a probabilidade
do alcance dos resultados pretendidos ern observância aos princípios da economiciclade, eficërcia e

eficiência apresenta-se por meio de realização de Pregão Eletrônico.
9,2 Diante do exposto, declaro ser viável a contratação pretendicla,

.ì., .,. '
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ÄNAXO ÚWTCO DO ETP

ITEM oescnrçÃo UNID.
QUANT

VATOR

ururÁn¡
o (n$)

VALOR

TOTAL
(R$)

BRrNeuEDos roucnçÃo

1_

Bolas de vinil, meninos e meninas brincadeiras de

criança festas eventos medida 20cm diâmetro
circunferência 60cm

UNID. L94

2

Lousa magica de plástico, com caneta, tamanho
30 cm x 20 cm desenvolvida com material de
ótima qualidade, possui o formato de uma lousa c
conta com uma caneta para que os pequenos
possam desenhar ou escrever a vontade. Estimula
a atividade do cérebro, melhora a percepção
visual e amplia o gosto pela arte.

UNID. 800

3

Brinquedo kit café da tarde plástico resistente
com: 1 garrafa de café, 4 xicaras, 4 pires, e 4
colheres, na solapá

UNID. 760

4

Carrinho basculante em plástico com animais,
medidas aproximadas de: comp x larg x prof) 20

cmx0Tcm
UNID. 737
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ANEXO II

DECLARAÇÖps

A
PREFEITURA MTJNICIPAL DE AMONTADA-CE
At. Comissão cle Pregão.

RCf.: PIìEGÃO PIBTNôNTCO N" IPE

(Razão Social da Empresa), estabelecida'na(enderèço completo! inscrita no Cl.lPJ sob

lì.o ............. neste ato represe,.rtacla pelo scu (representante/sócio/procuraclor), no uso rlo suas

atribuições legais, vem:

a) DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas

da Lei, que cumpre todos os requisitos do edital e qrJe inexiste qualquer fato impeditivo à sua

participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida cle contratar com o

Pocler Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com ¿ Administração, e que se

cornpromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes;

b)DECI-ARAR, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho

noturno, perigoso ou insalubre com rnenores de dezoito anos e <le qualquer trabalho com menores de

dezesseis anos, salvo na condição cle aprenriiz,apartir de quatorze anos, ern cumprimento ao disposto

no iniido XXXIII do art. 7e da Constituição Federal e de confomridade com a exigência prevista no

inciso V, do art. 2'7 daLei Federal no. 8,666193 e slìas alterações.posteriores.

Por ser á expressão da verdade; assinà a presente.

de de 20

Assinatula do(a) representante. -

(Representante legcl clo licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa)

..::.....
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ANEXO rrr - MODELO DA PROPOSTA DE PREçOS
Local de Data

A
Prefeitura Municipal de Amorfada
Comissão de Pregão

Prezados Senhores,

Aprcsentamos a Vossas Senltorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao

PREGÃO ELETRONICO NO IPE, cr{o objeto. é _
conforme especificagões constantes do anexo I, parte integlanté destb procebso.

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecilnento dos
produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhurn fato impeditivo para participação deste

cettame e que nos submetemos a todas as clóusulas e condições previstas nestê edital.

ITEM N'

vAr,oR GLOBAL, ÐA PROPOSTA (R$):

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
E-NTAIL:
CNPJ/CPF'N":
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,
conr identificação completa)

L::¡rt:.¡, r-i¡i. i:i / :¿,.\ ¿Þ/.:rrj<:rr,.j1 / c:ùài:: o{:i rrir).?ril,ri
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ITE
F{

DESCRTÇÃO UNID. MARCA QUANT.
VALOR

UNITARIO
(R$)

VAI,OR
TOTAL (R$)

w.,q1¡¡,1.:drlt<a.f l''r:A g¿:Ý t)f
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ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PRBÇOS N" _ REFERENTE AO PREGÃO ELETRONTCO N.'
/PE

O MUNICÍPIO DE AMONTADA, pessoa jt¡rídica de direito pirblico interno, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.582.44910001-91, através do(a) (órgão gerencia<lor), inscrita no
CNPJ/MF sob o no _, neste ato representacla pelo(a) respectivo(a) Ordenador(a)
deDespesaS,-,comfundamentonoEditaldoPregãoEletrônicopara
RegistroclePregosno-,Processol.lo--,€fficonformidadecomoque
preceitua a Lei Federal no 8.666193. a Lei Federal no 10.520102, Decreto Federal n" 7.89212013,
REGISTRAR OS PREÇOS DO SEGIJI¡\TE ORJETO : ' , conforme especificações cio

ANEXO I, nos termos e condições das cláusulas que compõem está Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA PRIMEIRA - DAS EMPRBSAS REGISTRADAS. Conforme resultado da licitação, a
presente Ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o n.o xxx,
com sede na Rua xxx, n.o xxx, CEP: xxx, Telefone(s): xxx, E-mail: xxx, no município de xxx/UF, neste ato
representada por xxx, portador do CPF n.o xxx,

Parâgrafo primeiro - Ainda, corn fundamento nos arts. 11 e 13 do Decreto Federal n." 7.892113 e,

considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata cle Registro de Preços pelo
valor.do primeiro colocado, venceclor da licitação, também serão registrados os seguintes fornecedores,
segundo ordem de classificação defrnicla na licitação:

Ordem de
classificação

Impresa Item Quantidadc
rcsistrada

Valor unitário
registratlo

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos clo $1" somente serão convocados na hipótese de
cancelamento do preço do primeiro, uos temos dos afts. 20 e2l do Decreto n.o 7.892113.
Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parâgrafo anterior, que tenham
apresentado suas propostas em conformidade com o Eclital do Pregão n. J _.
Parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta r\ta de Registro de Preços as licitantes que

apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico no I

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS ÓnCÃOS PARTICIPANTES - Compõen a Ata de Registro de Preços,

na qualidade cle órgãos participantes, as seguintes entidades, cujos quantitativos estão estimados no Anexcr
I desta Ata

CLÁUSULA TERCEIR\ - DO OBJIITO - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o
seguinte ob.jeto _, de acordo com as especificações q'-re constam no
Anexo I deste Instrumento, pelo preço registrado, o quantitativo,'a lnarca,-a empresa fornecedora e o nonìe
do representante legal, em obediência à ordem cle classificação das propostas, juntamente com a
documentação e as propostas de preços apresentadas, os quais, independentemente de transcrição, fazent
parte cleste Instrumento, naquilo que não o coutrariem.
Parágrafo únÍco, E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo I desta Ata de Registro
de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1o, do arf , 65, da Lei n." 8.666193.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

r)ri: ,\af{rs f..{I !
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4.1- O valor global registraclo nesta Ata de Registro de Preços é de lì$ (...........r*...,.:::,:l::....,,.,i..),
confbrme anexo.

cLÁusuLA eUINTA - Do pRAzoDn DURAÇÃo DA ATA DE RncrsrRo DE pRnÇos
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será cle 12 meses, a partir da assinatura, não podenclo ser
prorrogada,
5.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para
assinar o termo de contrato, o qualterá a vigência a partir da assinatura. O praz,o de vigência da contratação
será definido no respectivo ten¡o de contrato, prorrogável na forma clo art. 57da I.ei,no 5.666193.

cLÁusuLA strxrA - DA ADESÄo À ATA DE REGrsrRo DE pRnÇos
6.1 - A Ata cle registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da adrninistração pública que não tenha participado do certame licitatório, observadas as condições, regras
e limites máximos estabeleciclos no Decreto Fecleral n' 7 .89212013.

cLÁusuLA snrrMA - DAS ALTERAÇÕEs ¡¡¿. ATA DE REGISTIÌO DB pREÇos

7.I - A Ata de registro cle preços pocler'á sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art.65 da
Lei rro 8.666193.
7.2 - Quando o preço iuicialmente regislraclo, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço
praticado no mercado,'este Município convocarâ o fornecedor visando à negociação para a redução de

preços e sua adequação ao praticado no mercado, uos termos estabeleciclos na legislação.
7.3 - Não havenclo êxito nas negociações, o município proceclerá o cancelamento da Ata cle Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

CLAUSULA OTTAVA - DO CANCELAMDNTO DO RBGISTRO DE PREçOS

8.1 - O município cle Amontacla poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penaliclades
previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especifìcados:
a) Quando o fornecedor:

a.1) l)escumprir as condições da ata de registro de preços;
a.2) Não retirar a nota de empenho ot¡ instrumento equivalente no prazo estatrelecido pela Administração,
sem j ustifi cativa aceitável;
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art, 87 da l,eino 8.666, cle 1993, ou no aft. 7o

da Lei no 10.520. de2002.
b) Quando a Administração tiver presente razões de intercsse público que justifiqucln o ato.

CI.,AUSULA NOVA - DO PRAZO DO CONTRATO

9.1 A vigência do contrato administrativo decorrente deste contratação terá. vigência a partir cla assinatura
até 31 de dezembro do exercício financeii'o do mesmo.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs ALTERAçÕns conlRATUArs

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscintos ot¡
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) clo valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ 10, art. 65, da Lei ne 8.666193 e suas alterações
posteriores,
11.2 - O Termo Contratual poderri sofrel alterações obedecidas as disposições cottticlas no art. 65 da Leino

r::r,lr.t. <jl: t:i2:2-..r¿t:r/t:>lJ.t1.i)t /. (lilìI::1¡ri.!]r<J.:?l¿l:)-(; 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA DO OBJBTO

I 1.1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, contados do(a) envio da
ordem de compra,/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

11.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou enì parte, quando em desacoldo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, clevendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sern prejuízo da aplicação das penalidades.

1 L3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - CONDIÇOES DÐ PAGAMDNTO 
"

12.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica para a conta de titularidade da
contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidarnente atestada pelo servidor
responsável do órgão contratante;
12.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente
atestada, ficanclo condicionad a, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕBs na CONTRATANTE

l3.l São obrigações da Contratante:

a) receber o objéto no prazo e conclições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos tlens recebidos com as especificações
constantes clo Edital e da proposta, para fins cle aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobrc irnperfeições, falhas ou irregulariclades verificadas no ob.jeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente
designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e fonna
estabelecidos no Edital e seus anexos;

13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução clo presente Termo de Contrato, bern como por qualquer dano
causado a terceiros em clecorrência de ato da Contlatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DDCTMA QUARTA - DAS OBRTGAÇOBS OO (A) CONTRÂTADO (A)

14.1 A Contratada cleve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as clespesas decorrentes cla boa e perfeita execugão do
objeto e, ainda:

a) efctuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes clo objeto, de acordo com os artigos 12,13 e l7 a27,
clo Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo conl os prazos o

(:¡irr.r: r¡(ì. ttr7.2.^4Þ/\:>{)<111..:}\ / <::¡:ì¡,,: (l¡ii r2u<},.?iJ¡).(;
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Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de
Defesa do Consumidor'(Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, uo prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data cla entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previstoo com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condigões de habilitação e qualificação exigidas na licitagão;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

g) O contratante clesignará servidor público para exercer a função de fiscal de contrato, nos termos do art.
67 daLei 8.66611.993

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINIsTRATIVAS

15.lComete infração adrninistrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou
parcialtnente qualquer das obrigações assumidas em decorência da contratação; ensejar o retardamento da
execução do objeto; falhar ou fi'audar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou
cometer fraude fiscal;

I5.2 Pela inexecução total ou parcial clo objeto deste contrato e/ou pelo cometirnento de infração
administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;

b) Mtrlta rnoratória de0,3o/o (três clécinros por cento): atraso injustificado clo objeto lioitaclo (calculado por
dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura
daata de registro de preços - ARP/contrato adrninistrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da
convocação pela Adrninistração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor
global da ARP/contrato);

c) Multa compensató ria de l0%o (dez por cento): inexecução totat clo objeto (calculado sobre o valor global
do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura
da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração
(calculado sobre o valor global da ARP/conlr'ato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação
falsa cla documentação exigida no edital do ceftarne (calculado sotrre o valor estimado cla contratação);

d) Suspensão de licitar e impedirnento de contratar com o órgão. enticlacle ou unidacle administrativa pela
qual a Administração Púrblica opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e colìtratar corn órgãos e entidacles do rnunicípio cle Amontada com o
conseqtrente clescreclenciamento no Sistemr de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo de
até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem tanibém é aplicável
ent quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no art. 7' daLei no 10.520, de 2002;

f) Declaração de inidoneiclacle para licitar ou contratâr com a Aclministraçäo Púrblica, enquanto pcrclurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitagão perante a própria autcridacle
que aplicou a penalidade, que será concedida sernpre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.

15.3 As sanções previstas nas alíneas "ã", "d", Ke)' e "P) poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de rnulta, descontando-a clos paganrentos a sereln efetuados,
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15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art, 87, III e IV da [,ei n0 8.666, de
profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei no 8.6

15,5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo qge
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedirnento previsto na Lei no
8.666, de 1993.

15.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta clo
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Aclministração, cbservaclo o princípio da
proporcionalidacle,

15:7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Caclastramento de Fornecedores
Municipal

CLÁUSULA DÉcI]\{A SrcXTA - DA INExEcUÇÃo E DA REScISÃ,o CoNTRATUAI,

16.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendiclo o disposto nos artigos
77 a 80 da Lei No 8.666, de 21 de junho de 1993.
16.2. A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito cta CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
do art. 78 da Lei Federal n'8.666193;
b) Amigável, por acordo entre as partes, rnediante autorização escrita e fundamentada <Ja autoridacle
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administragão;
16.3; Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do alt, 78 da Lei no 8.666193, sem que haìa culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcicla dos prejuízos regulamentares comprovaclos, quanclo os houver
sofrido;
16.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I clo art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80,
incisos I a IV, ambos da Lei rf 8.666193.

CLÁUSULA DÉcIMA SÍ]TIMA - Do FoRo

17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado clo Ceará, para dirimir torla e qualquer
controvérsia oriunda do presente eclital, que não possa ser resolvicla pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que
possa produzir os efeitos legais.

Amontada (CE), __ de de2022.

ORGÃO GERENCIADOR EMPRESA( S) FORNECEDOPá( S)
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ANBXO V _ MINUT'A DE CONTRATO

CONTRATO N"

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
vrunrcÍpro DE AM0NTADA, .trn¿vns D¡\
SECRETARIA COM A
EMPRESA PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O VfUNfCþIO DE AMONTADA, pessoa.jurídica de direito pírblico interno, com sede de sua Prefeitura
Munrcipal na Av. Gal. Alípio clos Santos no 1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no
06.582.44910001-91, através do(a) Secretaria/Autarquia .,. .., inscrito(a) no CNPJ/I\4F sob o
no neste ato representado(a) pelo(a) respectivo(a) Ordenaclor(a) de
Despesas, cloravante denominado(a) de CONTRÄTANTE e, do outro lado, a
empresa com endereço na no

bairo em Estado do,...,................, inscrita no CNPJ sob o
no ...........,.. ..., representada por ., por-tador(a) do CpF
no ,...,.......,. ao fim assinado, doravante clenominada de CONTRATADA, de acordo conì o
Edital de Pregão Eletrônico no................., Processo no .., eñ conformidade com o que
preceitua a Lei Federal n' 8.666193, de 2l de junho de 1.993 e .sì.tcs alterações posteriores, a Lei Federal no
10.520102, de 17 dc.julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições
a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
l.l- Processo de Licitação, na rnodalidade Pregão Eletrônico, em confonnidade com a Lei Federal N0
8.666193 e suas alterações posteriores, a Lei Federal no 10.520, de 17107/2002, devidamente homologado
pelos(as) Ordenadores(as) de Despesas da Secretaria de
CE.

do Município de Amontada-

CI,AÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.2 O Presente contrato tem por objeto û __, conforme especificações constantes clo
anexo I, parte integrante deste processo.

CLAÚSULA TtrRCEIIIA - DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto cleste contrato o valor
global de R$ , conforme anexo.

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRTGAçÕES n¡, CONTRATANTE

4.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Eclital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo frxado, a conformidade clos bens recebiclos com as especificações
constantes do Edital e cla proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
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d) acornpanhar e fiscalizar o cllmprimento das obrigações da Contratada, através cle
designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

4'2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada corn
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 'fermo de Contrato, bem como por qualquer clano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregadoso prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA QUTNTA - DAS OBRTGAÇOES UOIA) CONTRATADO(A)
5'l A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no E<iital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exeðuç'ao do
objeto e, ainda:

a) efetuar a entrcga do objeto em perfeitas condições, confonne especifìcações, prazo e local constantes no
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, cle acordo com os artigos 12,13 e 17 a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acoido com os prazos e
condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração
Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expellsas, nos prazos e formas legais previstas no Código de
nefesa do consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máxirno cle 24 (vinte e quatro) horas que antececle a data da entrega,
os motivos qtte impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a devicla comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

g) O contratante clesignará serviclor público para exercer a função de fiscal de contrato, nos tennos do art.
67 daLei8.666/1.993

CLÁUSULA SEXTA . DO PRAZO DO CONTRATO

6.1 A vigência do contrato administrativo clecorrente desta contratação terá vigência a partir cla assinatura
até 3l de dezembro do exercício filtanceiro clo mesmo,

CLÁUsULA SÉTIMA - DA IINTREGA Do oBJtrTo
7.1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados do(a) envio da
ordcur cio cornpra/serviço, no iocal indicado pelo órgão contratante.

7 '2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em clesacordo com as especifrcaçõcs
constantes neste Tenno cle Rel'erência e na ploposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (clez) dias
ítteis, a contar cla notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7 .3. A entrega clos produtos será realizado de forma parcelada

cr,AÚsuLA orTAVÁ. - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

8.1 O pagarnento será efetuada att'avés cle transferência bancária eletrônica para a conta cle titularidade da
contratada, mediantc a apresentação cle nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor
responsável clo órgão contratante;
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9.1- As
no,

8.2 O pagamento será efetuado ern até 30 (hinta) dias após o recebimento cla nota
atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

cLAúsuLA NovA - DA FoNTB DE RECURSos

despesas decorrentes da contratação correrão por contada Dotação Orçamentária
Elemento de Despesas:_ Fonte de Recurso:

cLAÚsuLA DÉcrMA - Do REAJUSTAI{ENTO DE pREÇo
10.1- Os preços são firmes e ireajustáveis;

CLAÚSULA DECIMA PRIß{EIRA _ DAS AI,TIIRAÇÕNS CONTRATUAIS
l1.l- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos on
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, cottforme o disposto no $ le, art.65, cla Lei rP 8.666/g3 e suas alterações
posteriores.
ll'2 - O Termo Contratual poclerá sofrer alterações obedecidas as disposições conticlas no art, 65 da Lei no
8.666t93.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕEs

12.lComete infração administrativa llos termos da Lei no 10.520, de 2002, cluem inexecutar total ou
parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorência da contratação; ånsejar o retardamento cla
execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contr¿rto; comportar-se cle inodo inidôneo; e/ou
cometer fraucle fiscal;

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento cle infração
administrativa, Adrninistração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Aclvertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que nãg acarretem prejuízos significativos para Ít
Contratantel

b) Multa moratória de 
.0,3o/o(três clécimos por cento): atrasc injustificado do objeto licitado (calcrrlado por

dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor cla parcela inadimplida); e/ou atraso na assinalura
da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no'edital, contado a paftir da
convocação pela Administração (calculado por dia cle atraso, até o limite cle 30 (trinta) clias, sobre o valor
global da ARP/contrato);

c) N'Iulta compensatória de 10o/o (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global
do contrato); inexecução parcial (calculado de fonna proporcional à obrigação inadimplida); não assiãatura
da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quandã ðonvocaclo- pela A.Jrninistração
(calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentagão e/ou apresentaião
falsa cla docttmentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor ãstimadocla contraiação);

d) Suspensão de licitar e irnpedimento de conttatar oom o órgão, entidade ou unidade ac¡ninistrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento cle licitar e contratar com órgãos e entidades do niunicípio de Amontada com o
consequente descredenciamento no Sistema Ce Cadastramento cle Fornecedores Municipal pelo prazo de
até cinco anos, A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitern também é àplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no art. 7o daLeino 10.520, <leZfiOZ;

f) Declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar com a Administração Pública, enquauto perdurarem
os motivos determinantes cla punição ou até que seja prornovida a reabilitação perante a própriaautoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.
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12.3 As sanções
juntamente com as

previstas nas alíneas "a", "{1", 
((e', e ((f, poderão ser aplicadas

de multa, descontando-a dos pagamentos a seren efetuaclos,

l2'4 Também ficam sujeitas às penaliclades do art. 87, IIi e IV da Lei no g.666,cle 1993, as empresas ouprofissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do aft. 8g cla Lei n" g.66611gg3.

l2'5 A aplicação de 
.qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adnrinistrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no
8.666, de 1993.

12'6 A autoridacle competente, na aplicação das sanções, levará em consicleração a gravidade da conduta cloinfrator' o caráter eclucativo da pena, bem como o dano causado à Administráçao, Jur.ruuj; õ;i;;i;il;;proporcionalidade,

12'7 As penalidades serão obrigatoriarnente registraclas no Sistema de Cadastramcnto de FonlececloresMurricipal 
; . :

CI,ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXBCUÇÃo E DA RESCISÃ9 ç9NTRATUAL

1i'1'+ ittexecução parcial ou total do Contrato dará ense.io a sua rescisão, aterrciiclo o clisposto nos artigos
77 a 80 da l-ei No 8.666, de 2l de jurrho de 1993.
13.2. A rescisão contratual poclerá ser:
a) Determilrada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
do art. 78 da Lei Federal n 8.666193;
b) ^'\migável, por acordo entre as partes, mediante e;:.!orizaçã-o escrita e fundarnentaCa da autoridade
competente, redr¡zida a termo tto pt'occsso licitatório, clescle quelaja conveniêncra 4a AcJrnintriruçã"i 

--t'
13.3, Enr caso de rescisão prc'rista nos incisos XII e XVII då art. '/B daLei no 8.656193,rc* q.,"ïu;a c¡lp.l
do CONTRATADO, será esta ressarcida clos prejuízos lcgula¡nentares comprovados, q,lan4o os houycr.
sofr,ido;
13'4' A t'escisão contratual de que tl'ata o inciso I do art, 78 acarreta as consequências previstas no afi. g0,
incisos I a IV, ambos da Lei n"'B.ee693,

cLÁusuLA DÉcrpra euARTA- Do F,oRo
14 l-Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceat"â, para conhecimento das questões
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios aclministrativos.
14.2-8, assiln, inteiramente acorclados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as paúes contratantes
assrlatn o presente instrumento, em duas vias, para . que surtam seus juríclicos e legais
cfeitos -C9, cle cle

Ordenador de Despesas cla
Secretaria ilc

CONTRATANTE

Nomg rJo Ile¡rrescnrante da Enrpresa
Nome da Empresa
CONTP.ÂTAÐA

TIISTBMUNHAS:
1.

Nome:
CPF:
2.

Nome:
CPF;


